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FINANÇAS 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A. Objeto: Aditamento ao 

Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para recolhimentos de Tributos e demais 

Receitas Públicas Municipais.  VALOR: R$ 3,38 (Três Reais e Trinta e Oito Centavos). ASSINATURA: 19/12/2025.  

PROCESSO N° 077/2021/PMES – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 INEXIGIBILIDADE N° 003/2021. 

 

 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Objeto: 

Aditamento ao Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para recolhimentos de 

Tributos e demais Receitas Públicas Municipais.  VALOR: R$ 3,38 (Três Reais e Trinta e Oito Centavos). 

ASSINATURA: 19/12/2025.  PROCESSO N° 077/2021/PMES – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2021. 

 

 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Objeto: 

Aditamento ao Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para recolhimentos de 

Tributos e demais Receitas Públicas Municipais.  VALOR: R$ 3,38 (Três Reais e Trinta e Oito Centavos). 

ASSINATURA: 19/12/2025.  PROCESSO N° 077/2021/PMES – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2021. 

 

 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ITAÙ UNIBANCO S/A. Objeto: Aditamento ao 

Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para recolhimentos de Tributos e demais 

Receitas Públicas Municipais.  VALOR: R$ 3,38 (Três Reais e Trinta e Oito Centavos). ASSINATURA: 19/12/2025.  

PROCESSO N° 077/2021/PMES – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 INEXIGIBILIDADE N° 003/2021. 

 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO BRADESCO S/A. Objeto: Aditamento ao 

Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para recolhimentos de Tributos e demais 

Receitas Públicas Municipais.  VALOR: R$ 3,38 (Três Reais e Trinta e Oito Centavos). ASSINATURA: 19/12/2025.  

PROCESSO N° 077/2021/PMES – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 INEXIGIBILIDADE N° 003/2021. 

 

 

 

Extrato de Contrato: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Luiz Gonzaga Da Fonseca. Objeto: Contratação 

de empresa especializada para a realização de show pirotécnico com fogos de artifício, destinado às 

celebrações de Réveillon da virada de 2025 para 2026. VALOR: R$ 22.300,00. VIGÊNCIA: A vigência da 

contratação inicia-se com a assinatura do contrato, encerrando no dia 01/01/2026. ASSINATURA: 19/12/2025. 

PROCESSO Nº 182/2025/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 093/2025 – CONTRATO 119/2025. 
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EDUCAÇÃO 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO 
 

 

Trata-se de homologação do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação referente ao instrumento de parceria TERMO 

DE FOMENTO nº 02/2021, que teve por objeto a realização da cooperação a consecução da prestação do serviço de 

atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla associada à deficiência intelectual, transtorno do 

espectro autista e seus familiares a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidades de vida, coexistindo com a 

possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, além de dar oportunidade a essas pessoas com deficiência, no 

município de Socorro/SP, conforme Plano de Trabalho firmado entre PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO – 

APAE.  

 

Após análise do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação elaborado pelo (a) Aline Silveira Craveiro do instrumento 

de parceria em questão, verificou-se que o monitoramento das atividades foi realizado adequadamente. 

 

De acordo com o referido relatório, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOCORRO – APAE, 

cumpriu integralmente o objeto da parceria. 

 

Diante das informações constantes no referido documento HOMOLOGO o Relatório Técnico de Monitoramento e 

Avaliação.  

 

 

SIMONE DE CÁSSIA DE ARAÚJO PADOVANI PASCHOALOTTI 
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CULTURA 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA n.º 32/2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo artigo 69, inciso II, letra “d”, do 

Regimento Interno desta Casa, resolve: 

Art. 1º Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal da Estância de Socorro no dia 2 de janeiro de 2026. 

Art. 2° As atividades dos servidores do Poder Legislativo, neste período, serão executadas de forma remota, sob a 

modalidade de teletrabalho. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Socorro, 22 de dezembro de 2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

PRESIDENTE 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA n.º 33/2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Resolução nº 002/2019 e Regimento Interno da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO: 

I - o Contrato Administrativo nº 02/2024, celebrado em 01 de julho de 2024, entre a Câmara Municipal da Estância de 

Socorro (CONTRATANTE) e a empresa HELP ÁGUA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA (CONTRATADA), 

CNPJ 53.261.085/0001-28, tendo como objeto o fornecimento de água mineral; 

II - que a CONTRATADA foi voluntariamente dissolvida em 15 de janeiro de 2025, durante a vigência do contrato 

(01/07/2024 a 01/07/2025), configurando alteração substancial de sua estrutura e impossibilidade de cumprimento das 

obrigações contratuais; 

III - que o contrato estabelece, na cláusula 2.9, a obrigação da Contratada de "Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições cadastrais e qualificação apresentadas quando de sua 

contratação", cujo descumprimento restou configurado; 

IV - a manifestação jurídica da Procuradoria Jurídica, datada de 09 de maio de 2025, que recomendou a extinção/rescisão 

unilateral do contrato com abertura de procedimento para aplicação de sanções administrativas; 

V - o Ato da Presidência nº 12/2025, que rescindiu unilateralmente o contrato e determinou a abertura de procedimento 

próprio para aplicação de sanções administrativas; 

VI - a necessidade de apuração de conduta e eventual aplicação de penalidades conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, que 

obriga a investigação e aplicação de sanções em casos de inadimplemento de contratos administrativos; 

VII - a competência da Procuradoria Jurídica para assessoramento e condução de processos administrativos, conforme 

Resolução nº 002/2019, Art. 5º, incisos II, IV, V e XI, e Resolução nº 005/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apuração de conduta e eventual aplicação de sanções administrativas 

contra a empresa HELP ÁGUA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA, CNPJ 53.261.085/0001-28, em razão do 

descumprimento das obrigações contratuais estabelecidas no Contrato Administrativo nº 02/2024. 

Art. 2º Fica constituída Comissão Processante, composta pelos seguintes membros: 

I - Marcos Vinícius Cauduro Figueiredo, Procurador Jurídico, OAB/SP 129.042, na qualidade de Presidente da Comissão; 

II - Rosana Beraldo de Abreu e Pinto, Procuradora Jurídica, OAB/SP 188.396, na qualidade de Relatora; 

III - Edna Maria Preto Cardoso, Diretora Legislativa, na qualidade de Secretária da Comissão. 

Art. 3º Compete à Comissão Processante: 

I - Notificar a empresa HELP ÁGUA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA, por meio de seu representante legal, 

Jheison Gabriel Salvarani de Souza, para apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação; 

II - Instruir o processo com documentação pertinente, incluindo o contrato, manifestação jurídica, ato de rescisão e demais 

documentos relevantes; 

III - Elaborar relatório circunstanciado com análise das alegações da defesa e fundamentação legal; 

IV - Emitir parecer jurídico sobre a aplicação de sanções administrativas, conforme Lei nº 14.133/2021; 

V - Submeter o processo à apreciação da Presidência da Câmara para decisão final. 

Art. 4º O processo administrativo obedecerá aos princípios do contraditório e ampla defesa, garantindo à empresa 

contratada o direito de se defender das acusações. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Socorro, 22 de dezembro de 2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

PRESIDENTE 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA n.º 34/2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Resolução nº 002/2019 e Regimento Interno da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO: 
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I - o Contrato Administrativo nº 03/2025, celebrado em 16 de junho de 2025, entre a Câmara Municipal da Estância de 

Socorro (CONTRATANTE) e a empresa S8I Equipamentos de Informática e Comunicação LTDA (CONTRATADA), CNPJ 

41.989.013/0001-07, tendo como objeto a aquisição de 09 (nove) notebooks para uso institucional dos vereadores; 

II - que a CONTRATADA foi notificada pelo Departamento Administrativo, em 19 de novembro de 2025, para substituição 

integral dos equipamentos entregues, em razão de desconformidade com as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e do Contrato; 

III - que a CONTRATADA apresentou propostas de mitigação (Plano A) sem aceitar a substituição integral (Plano B), 

conforme solicitado pela Câmara; 

IV - que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a notificação inicial, sem que a CONTRATADA fornecesse os 

equipamentos conforme especificado no Termo de Referência e no Contrato; 

V - que o descumprimento das obrigações contratuais configura violação das Cláusulas 1.1, 1.3, 2.1, 2.6, 4.4 e 4.5 do Contrato 

nº 03/2025; 

VI - que a Lei nº 14.133/2021 obriga a apuração de conduta e eventual aplicação de penalidades em casos de inadimplemento 

de contratos administrativos; 

VII - que o Art. 139 da Lei nº 14.133/2021 garante o direito de defesa (contraditório e ampla defesa) antes da aplicação de 

sanções; 

VIII - a competência da Procuradoria Jurídica para assessoramento e condução de processos administrativos, conforme 

Resolução nº 002/2019, Art. 5º, incisos II, IV e XI, e Resolução nº 005/2013; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apuração de conduta e eventual aplicação de sanções administrativas 

contra a empresa S8I Equipamentos de Informática e Comunicação LTDA, CNPJ 41.989.013/0001-07, em razão do 

descumprimento das obrigações contratuais estabelecidas no Contrato Administrativo nº 03/2025, especificamente: 

I - Entrega de equipamentos com especificações técnicas divergentes das exigidas no Termo de Referência e no Contrato; 

II - Atraso injustificado na substituição dos equipamentos, superior a 30 (trinta) dias; 

III - Recusa em aceitar a substituição integral dos equipamentos conforme solicitado pela Câmara. 

Art. 2º Fica constituída Comissão Processante, composta pelos seguintes membros: 

I - Rosana Beraldo de Abreu e Pinto, Procuradora Jurídica, OAB/SP 188.396, na qualidade de Presidente da Comissão; 

II - Marcos Vinícius Cauduro Figueiredo, Procurador Jurídico, OAB/SP 129.042, na qualidade de Relator; 

III - Daniela Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, na qualidade de Secretária da Comissão. 

Art. 3º Compete à Comissão Processante: 

I - Notificar a empresa S8I Equipamentos de Informática e Comunicação LTDA, por meio de seu representante legal, 

Alessandro Ferreira de Souza, para apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação; 

II - Instruir o processo com documentação pertinente, incluindo o contrato, termo de referência, correspondência da 

Câmara, resposta da contratada e demais documentos relevantes; 

III - Elaborar relatório circunstanciado com análise das alegações da defesa e fundamentação legal; 

IV - Emitir parecer jurídico sobre a aplicação de sanções administrativas, conforme Lei nº 14.133/2021; 

V - Submeter o processo à apreciação da Presidência da Câmara para decisão final. 

Art. 4º O processo administrativo obedecerá aos princípios do contraditório e ampla defesa, garantindo à empresa 

contratada o direito de se defender das acusações. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Socorro, 22 de dezembro de 2025 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

PRESIDENTE 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 
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